
Introdução. Frente ao atual estágio crescente de criminalidade em nosso
país, que fomenta cada vez mais a sensação de medo e insegurança à
população, torna-se visível a dificuldade estatal de reprimir e combater os
mais diversos tipos de criminalidade. Perante a carga de importância
verificada nos procedimentos de investigação policial, surgem inúmeros
problemas, sendo o sigilo um tema de grande fonte de discussão na
medida em que leva em consideração a possível perda de aplicação do
princípio do contraditório ou o possível fracasso das investigações
policias.

Objetivos. Reflexão frente a necessidade e melhor forma de inserção do 
sigilo nos procedimentos de investigação na fase policial. 

Metodologia. Método fenomenológico-hermenêutico, eminentemente 
desenvolvido por pesquisa bibliográfica. 

Resultado preliminar. Tem-se como resultado preliminar o fato de ser mais
vantajoso ao bem comum que apenas as peças investigatórias que
contribuem para a colheita bem-sucedida de provas em face do
desconhecimento do ato pelo investigado, que de alguma forma
contribuem para o êxito da investigação, sejam mantidas em sigilo. No qual
se estenderá até o momento em que a investigação se torne satisfatória
para o esclarecimento da materialidade ou autoria do crime, garantindo ao
acusado o exercício da ampla defesa e contraditório apenas na fase judicial.
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